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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS,  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INFRAESTRUTURA 

 

Projeto de Lei nº 026 de 30 de abril de 2014.   

AUTOR: Poder Executivo.  

EMENTA: “Autoriza o Executivo Municipal a repassar recursos ao Município de Lagoa Bonita do Sul/RS objeti-

vando a construção de uma ponte de madeira sobre o Arroio Botucaraí, na divisa entre os dois municípios, e dá 

outras providências”. 

RELATOR: Clério Alcindo Schley 

 

RELATÓRIO 

 

 O Executivo Municipal encaminhou a esta Casa legislativa, o presente Projeto de Lei, com o objetivo de 

repassar o valor de R$ 1.500,00 (um mil quinhentos reais), ao Município de Lagoa Bonita do Sul/RS. 

 

PARECER 

 

Restou acordado entre os Municípios de Passa Sete e Lagoa Bonita do Sul a construção “conjunta” de 

uma ponte de madeira sobre o Arroio Botucaraí, ligando as localidades de  Campos Novos, em Lagoa Bonita do 

Sul, e Linha Vargas, em Passa Sete. Para tanto, o município de Passa Sete repassará o  valor de R$ 1.500,00 

(um mil quinhentos reais), enquanto que o município de Lagoa Bonita do Sul executará a obra e arcará com o 

restante dos recursos necessários, além de prestar contas dos valores recebidos.  

Ocorre que, para legalizar o repasse de R$ 1.500,00 e consequentemente a construção da ponte, o mu-

nicípio deverá primeiramente, efetuar a inclusão nas leis orçamentárias municipais, (PPA 2014/2017, na LDO 

2014 e na LOA 2014) nas quais deverá constar a execução da ponte, bem como os valores repassados para tal 

finalidade. Assim sendo, a abertura de crédito especial na Lei Orçamentária Anual/2014 é medida que se impõe.  

Face ao exposto, essa Comissão entende que o presente projeto de lei está apto a ser discutido e vota-

do pelo plenário, pois está em consonância como artigo 95, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, o qual disciplina 

que a abertura de crédito especial depende de autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes.  

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Passa Sete, aos cinco dias do mês de maio de 2014.  
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